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RESUMO 

 

O presente trabalho pretende observar o grau de interferência do Supremo Tribunal Federal nas 

pautas legislativas nacionais entre 2010 a 2020, percebendo em que medida temos o vácuo 

legislativo, deixando para o judiciário sua responsabilidade e por outro lado se o judiciário tem 

tomado para si a função de legislar, analisando as áreas que o judiciário tem atuado com maior 

frequência, percebendo o avanço da judicialização da política no Brasil e seus impactos. A partir 

de uma análise documental dos artigos publicados de 2010 a 2020 a respeito das questões mais 

gerais da produção legislativa do STF e dos Relatórios de atividades do Supremo dos últimos 

anos, especificamente de 2011 a 2020, com vias a identificar a congruência entre uma visão 

mais hegemônica observada na literatura especializada, sobre essa produção, e as informações 

presentes nos referidos relatórios, como foco no controle concentrado (ADIn, ADC, ADO e 

ADPF). 

 

PALAVRAS-CHAVE: Judicialização da Política; Ativismo Judicial; Controle Concentrado; 

Produção Legislativa. 

 
 



 

 

ABSTRACT 

 

This paper intends to observe the degree of interference of the Supreme Court in national 

legislative agendas between 2010 and 2020, noting to what extent we have the legislative 

vacuum, leaving to the judiciary its responsibility and on the other hand if the judiciary has 

taken for itself the function of legislating, analyzing the areas that the judiciary has acted more 

frequently, noticing the advancement of the judicialization of politics in Brazil and its impacts. 

From a documentary analysis of articles published from 2010 to 2020 regarding the most 

general issues of the legislative production of the STF and the Supreme Court Activity Reports 

of recent years, specifically from 2011 to 2020, with a view to identifying the congruence 

between a more hegemonic view observed in specialized literature, about this production, and 

the information present in these reports, with a focus on concentrated control (ADIn, ADC, 

ADO and ADPF). 

 

KEYWORDS: Judicialization of Politics; Judicial Activism; Concentrated Control; 

Legislative Production. 
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 INTRODUÇÃO 

 

A Judicialização da Política (JdP) é uma termologia adotada para tratar das questões que 

dizem respeito à interferência do Poder Judiciário em pautas que seriam de responsabilidade 

dos Poderes Executivo e Legislativo. Tal termo se tornara mais comum em discussões entre 

cientistas políticos, a medida em que a expansão do judiciário se tornou mais evidente em 

democracias contemporâneas. 

O papel do judiciário se modernizou bastante durante os séculos XIX e XX, isso se deve 

também ao avanço de importantes modelos constitucionais de países como França e Estados 

Unidos. Mesmo com modelos estritamente diferentes, tais países não só construíram novos 

parâmetros para organização do judiciário, como também inspiraram diversos países pelo 

mundo. Todavia, o modelo francês foi mais inclinado ao republicanismo do que mesmo ao 

liberalismo, bem como modernizou as atribuições da justiça comum, ao mesmo tempo em que 

o judiciário foi isento de poder político. Por sua vez, o modelo norte-americano, foi ao contrário, 

assumindo uma postura mais liberal do que republicana, concedendo ao judiciário poder 

político (ARANTES, 2007; AVRITZER e MARONA, 2014; REGO, 2014). 

Como bem afirma Brandão (2013), quando paramos para pensar no que ocasionou a 

expansão do poder judiciário, nos deparamos com a dicotomia de duas teorias, que são elas: 

teorias conceitualistas e teorias funcionalistas. As que cercam a perspectiva conceitualista se 

baseiam na afirmação do advento da cultura do direito, compreendendo nesse aspecto, os 

tratados internacionais no segundo pós-guerra, bem como as constituições nacionais, colocando 

nesse sentido a expansão judicial de forma positivista, entendendo a importância da inclusão 

dos direitos das minorias. Já a funcionalista, consiste em alegar que o processo de judicialização 

decorre da própria estrutura do sistema judiciário. Acredita-se ainda neste (judiciário), como 

um poder exercido de forma imparcial, que vem a contribuir na resolução de conflitos entre os 

demais poderes. 

De acordo com Arantes (2007), no século XX, a partir da publicação de novos textos 

constitucionais que se encontravam mais inflexíveis que os do século anterior, houve uma maior 

adesão por parte de diversos países democráticos, no que diz respeito ao princípio de revisão 

das leis. Importante frisar que, alguns países copiaram o modelo de justiça dos EUA, embora 

também buscassem outras opções de controle constitucional que viessem a reprimir questões 

inapropriadas do próprio sistema norte-americano, por seu sistema ser considerado um governo 

dos juízes. Segundo o autor, no Brasil, temos um sistema híbrido, ou seja, na tentativa de obter 

uma combinação entre o modelo difuso norte-americano e concentrado europeu. O Brasil 
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acabou constituindo um sistema que mesclou os dois modelos. Em sua primeira constituição, 

de fato republicana, constituída em 1891, o Brasil foi um dos países a copiar o modelo difuso 

norte-americano, porém, nas constituições posteriores o país foi se influenciando pelo modelo 

europeu, o que chegou a alterar nosso sistema judiciário de controle de constitucionalidade em 

um sistema considerado híbrido por suas singularidades. 

Na constituição de 1988 é possível perceber que o sistema brasileiro não é totalmente 

difuso, tampouco concentrado, uma vez que há mecanismos como a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADIn), assim como o fato do Supremo Tribunal Federal (STF) não 

possuir o monopólio da declaração, seja de constitucionalidade ou inconstitucionalidade, pois 

as divide com tribunais inferiores.  

O tema da JdP tem ganhado mais espaço nas discussões atuais, porém, no que diz respeito 

ao cenário brasileiro, as discussões sobre este assunto ainda são muito tímidas e acreditamos 

ser importante desenvolver novas pesquisas para que possamos entender melhor, 

especificamente, a dinâmica entre os Poderes Judiciário e Legislativo brasileiro.  

Como bem sabemos, o Poder Judiciário brasileiro tem o papel de garantir direitos 

individuais, coletivos e sociais, além de resolver conflitos, sejam eles entre cidadãos, entidades 

ou mesmo o Estado. Como é de conhecimento, o judiciário tem sua autonomia totalmente 

garantida pela Constituição Federal de 1988, no entanto, Couto e Oliveira (2019) alegam que 

um número crescente das ações desses atores interfere não apenas na garantia de direitos 

fundamentais pelo Estado, como também na definição de alternativas de políticas públicas, e 

na própria disputa político-partidárias.  

Considerando tais informações, acreditamos que estudar tais aspectos, dentre outras 

coisas, nos ajudará, por exemplo, a perceber até que ponto o Legislativo está deixando sua 

responsabilidade para o Judiciário, tanto quanto o Judiciário tem tomado para si o papel de 

legislar sobre determinadas pautas. Justamente porque, por judicialização da política (Ibidem, 

2019) podemos entender a utilização crescente do sistema de justiça, principalmente, “nos casos 

em que o funcionamento do Legislativo e/ou do Executivo são percebidos por atores os mais 

diversos como falhos, omissos ou simplesmente insatisfatórios” (COUTO E OLIVEIRA, 2019, 

p. 140). 

Esta pesquisa objetiva analisar o grau de interferência do Judiciário na produção 

legislativa brasileira, analisando as pautas entre os anos de 2010 a 2020. Além disto, utilizamos 

a literatura da Ciência Política relacionada à questão da Judicialização da Política para 

corroborar com a nossa hipótese do deslocamento das pautas do Legislativo para o Judiciário.  
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Como este trabalho tem como objetivo um levantamento bibliográfico sobre a temática, 

utilizamos artigos do site SciELO sobre a Judicialização da Política no Brasil de 2010 a 2020. 

Os Relatórios de Atividades do STF dos últimos anos (2011 a 2020) também nos 

proporcionaram dados suficientes para uma análise descritiva acerca da produção do Judiciário 

e as principais pautas que o cercam. Para isto, utilizamos o software  RStudio e foi construído 

uma nuvem de palavras.  

As dificuldades encontradas com dados capazes de gerar informações que contribuíssem 

para a realização de aprofundarmos nossa pesquisa. Portanto, focamos numa revisão 

bibliográfica composta por 171 (cento e setenta e um) artigos publicados no site SciELO sobre 

Judicialização da Política no Brasil. Assim, será possível observar que em nosso recorte 

temporal o STF tem utilizado mais o Controle de Constitucionalidade, para a garantia de direitos 

valendo-se da abertura que a CF de 88 lhes proporcionou. 

Destacamos que a escolha do tema, se deu pela tensão entre os poderes diante do 

protagonismo judicial, considerando o contexto de embate entre os poderes Executivo e o 

Legislativo, que são os formuladores de políticas públicas, o Judiciário talvez não esteja se 

atendo ao seu papel. Para isto, este trabalho se divide nas seguintes seções: 1) Uma breve 

discussão acerca da Judicialização da Política; 2) Se propõe a compreender a Separação dos 

Três Poderes, entendendo como funciona o Poder Judiciário no Brasil e também a própria 

Judicialização da Política em nosso país; 3) Nesse ponto abordaremos, a partir dos dados 

encontrados no SciELO e Relatórios do STF, sobre os assuntos que mais foram discutidos no 

que diz respeito a JdP, refletindo sobre a quem cabe o poder de decisão; por fim, serão 

apresentadas as considerações finais. 
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1 A SEPARAÇÃO DOS TRÊS PODERES E O PODER JUDICIÁRIO NO BRASIL 

 

Para melhor compreensão podemos ver o princípio da separação dos poderes e o quão é 

importante para a democracia.  A gênese teórica da divisão de poderes se encontra na obra O 

Espirito das Leis (MONTESQUIEU, 1748), cujo principal objetivo era assegurar uma situação 

de equilíbrio, de modo que um poder fosse capaz de se contrapor ao outro sem que houvesse 

diferenças entre um poder exercido por nobres ou populares e que, suas independências, fossem 

capazes de moderar o Poder do Executivo, pois acreditava que, todo e qualquer Estado é 

composto pela separação dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. Em um cenário, no 

qual não há a separação de poderes, cada poder agiria de acordo com seus interesses, cada um 

por si, desse modo, de acordo com Montesquieu (1748), seria impossível impedir as 

irregularidades e arbitrariedades. Entretanto, quando um poder chega a não interferir nos outros, 

ocorre um tipo de combinação entre tais poderes, e, assim, torna-se possível atingir o equilíbrio 

político.   

Para Montesquieu (1748), não tem como preservar a liberdade sem que haja a separação 

entre o poder judiciário em relação aos demais poderes (legislativo e executivo). Para o autor, 

caso o judiciário viesse a se ligar ao legislativo, faria do mesmo um juiz legislador, e, por outro 

lado, se fosse ligado ao executivo, poderia tal juiz tornar-se um opressor. Desse modo, é 

perceptível a importância da separação dos poderes, para que não se tenha danos às liberdades, 

uma vez que haveriam facilidades para se exercer a tirania. Lembrando ainda que (ibidem) 

juízes são apenas pessoas que proferem o que está escrito na lei. 

Já para os Federalistas (1787 – 1788), só é possível existir liberdade se o poder judiciário 

estiver separado dos outros poderes. Segundo estes, a liberdade tem mais a temer dos poderes 

legislativo e executivo, desde que o judiciário esteja isolado, pois acreditam que o poder judicial 

é, indiscutivelmente, muito mais frágil. Entretanto, caso o judiciário se una, seja ao legislativo 

ou com o executivo, seria um sério risco para liberdade. Por ser o guardião constitucional, o 

judiciário não detém o poder sobre a riqueza e força do corpo social. Para os autores, no que 

diz respeito a separação dos poderes, o judiciário seria o que a sociedade teria menos que se 

preocupar, em razão de que não teria capacidade de infringir os direitos políticos presentes na 

constituição. Defendem ainda, que na magistratura se tenha o critério de bom comportamento 

para a vitaliciedade, visto que para um governo republicano, serviria de empecilho contra 

possíveis abusos e/ou opressões.   
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1.1 O PODER JUDICIÁRIO NO BRASIL 

 

 

Com o início do Estado-nação, veio a ideia de separação de poderes para que o Estado 

pudesse se precaver de ações tirânicas. Desse modo, os países que possuíam tal receio adotaram 

tal princípio, como é o caso do Estado brasileiro.  A divisão dos três poderes no Brasil – 

Executivo, Legislativo e Judiciário, funciona da seguinte maneira: cada poder exerce autoridade 

por sua área, sendo que um não pode interferir nas funções dos demais, é o que equilibra o 

exercício dos poderes no Estado brasileiro. Evitando assim, que qualquer agente dos poderes 

acima mencionados, possam vir a cometer qualquer tipo de abuso de autoridade contra o outro.  

Quando observamos os Três Poderes e os vemos separadamente, esperamos que, política 

e justiça caminhem de forma separada, porque o problema acontece quando estas se misturam. 

Da Constituição Federal de 1824 até a Constituição de 1969, apenas se tratava do poder 

judiciário, porém não haviam dotado o judiciário das atribuições que a CF de 1988 veio definir, 

promovendo alterações, já que os mecanismos tanto de democracia, quanto de participação 

foram introduzidos. Por muitos anos, cidadãos brasileiros não conheciam o Supremo Tribunal 

Federal, além de não se saber quem fazia parte do mesmo. Aos poucos, o Poder Judiciário como 

um todo, sai do campo do desconhecido e da pouca atuação, para se tornar um poder mais 

conhecido e com bastante atuação, pois a população começou a perceber seu direito de ter 

acesso à justiça. Quanto mais a população conhece seus direitos, mais exercem a cidadania e 

cobram dos atores responsáveis a aplicabilidade de ações que contribuam para a realização da 

justiça e de uma vida melhor.  

De acordo com o artigo 5º da Constituição (1988), o judiciário deve se auto conter, para 

que não acabe interferindo nas tarefas do poder legislativo. Quando o judiciário assume um 

papel proativo, deixando de ser um mero interpretador da Lei e passando a ser construtor desta, 

acaba assumindo o papel de legislador e, desse modo, ferindo o princípio de separação dos 

poderes. Como afirma Cittadino (2003), o protagonismo que parte do judiciário tem 

apresentado, tanto pode trazer problemas para o princípio de separação de poderes, partindo-se 

de uma neutralidade política que, primordialmente, a justiça deve ter, quanto constrói um novo 

espaço público que se liberta das clássicas instituições públicas de representação.  

A mais alta instância da justiça brasileira é o Supremo Tribunal Federal (STF), sendo este 

um tribunal de última instância, com a responsabilidade de resguardar a Constituição Federal 

(CF de 1988) para que esta seja respeitada e que os direitos nela contidos sejam garantidos 

como verdadeiros guardiões constitucionais. Sobre os critérios de escolha para os ministros do 
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STF, dentre eles estão: deter de forma notória o saber jurídico e ter reputação ilibada, tendo 

mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade. Os ministros do STF são 

nomeados pelo Presidente da República quando aprovados por maioria absoluta pelo Senado 

Federal.  

A escolha dos componentes do poder judiciário é feita pelo executivo, mas precisa da 

aprovação do legislativo para que tal escolha venha a receber sua devida nomeação, entretanto, 

é importante ressaltar, bem como destacam Gomes e Pighint (2016), que, no que diz respeito à 

tal escolha, existe a influência que tanto o Poder Executivo quanto o Legislativo exercem nesse 

processo, pois são permeadas por grandes negociatas, o que pode vir a influenciar na 

independência do Judiciário, do mesmo modo que suas decisões e sustentabilidade, visto que, 

diferente dos Poderes Legislativo e Executivo que são eleitos pela população votante, os 

representantes das leis, ou seja, os membros do judiciário são escolhidos pelos seus, a partir de 

jogos muito bem articulados. Para Teixeira (2018), como os membros da Suprema Corte são 

indicados pelo Poder Executivo, compreende-se que pode ser comprometida a relação de 

accountability entre judiciário e população. Não estamos com isso objetivando a mudança do 

processo de escolha do judiciário, mas contribuir para a reflexão sobre o assunto, uma vez que 

no modelo constitucional brasileiro tal escolha também depende da aprovação do legislativo.  

O STF é formado por onze ministros, os quais julgam questões de constitucionalidade. A 

estes não cabem a formulação de leis, mas de interpretação delas, para que não haja nenhum 

dano à Constituição. Deste modo, o STF está atento e julga: 1) Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADIn), a qual é utilizada para combater leis e atos normativos 

inconstitucionais; 2) Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC), que deve ser manejada 

para confirmar a constitucionalidade de uma lei, quando houver dúvida a respeito, tratando-se 

de uma controvérsia judicial relevante; 3) Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 

(ADO), esta ação é para tornar efetiva norma constitucional caso haja omissão de qualquer dos 

poderes ou órgão administrativo, pois, tem como objetivo provocar o poder judiciário para o 

reconhecimento da demora de produção de norma regulamentadora e; 4) Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF), tem efeito erga omnes e vinculantes, com 

intensão de reparar ou mesmo evitar lesão a preceito fundamental, que seja resultante de ato do 

Poder Público. 

Segundo Arantes (2007), diante do modelo constitucional adotado, o Brasil se distancia 

do republicanismo democrático, porém traz para si o princípio liberal de contenção da maioria 

política, com um sistema ultra descentralizado de controle constitucional, por consentir que 

minorias políticas possam desempenhar o poder de veto. Temos um sistema pouco majoritário, 
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de coalizões e os partidos que constituem a oposição ao governo fazem uso do judiciário para 

refreá-lo.    

 

(...) pode-se afirmar que a “crise” da Justiça no Brasil tem uma dupla 

dimensão: no que diz respeito às suas funções de controle constitucional das 

leis, a crise judiciária é uma crise política; no que diz respeito às suas 

atribuições de justiça comum, a crise é funcional e de desempenho 

(ARANTES, 2007, p. 108). 

 

A morosidade da justiça carrega consigo uma diversidade de duras consequências para os 

cidadãos brasileiros. A crise da Justiça está atrelada ao fato de não conseguir responder 

habilmente as necessidades e aspirações dos sujeitos. Entre outros problemas enfrentados pela 

justiça de nosso país, encontra-se a sobrecarga dos tribunais, a complexidade contribui para que 

se eleve o tempo de tramitação dos processos, que consequentemente leva ao considerável 

aumento dos custos do próprio, isso sem mencionar a burocratização da justiça. Contudo, o 

Poder Judiciário tem adotado medidas objetivando sanar a crise que se instaurou, sendo elas a 

promulgação do novo Código de Processo Civil e da lei dos juizados especiais, bem como a 

informatização, a instituição de processo judicial eletrônico, aumento de juízes e servidores, 

entre outros. Todavia, tais medidas ainda não foram o bastante para findar a crise, nesse sentido 

em junho de 2015 foi promulgada a Lei 13.140, que trata de mediações, com a perspectiva de 

ser uma possibilidade maior de finalizar a crise da justiça. 

A Proposta de Emenda Constitucional (PEC) de nº 96 do ano de 1992, resultou na Emenda 

Constitucional 45/2004, com importantes mudanças no que diz respeito a democratização do 

acesso à justiça, um dos grandes gargalos do sistema judiciário, e a melhoria do próprio sistema. 

Vale ressaltar que a democratização do acesso à justiça foi algo que mais foi discutido quando 

se pautava a necessidade de reforma do judiciário, pois tratava da grande importância de que a 

justiça fosse de fato igualitária e que estivesse acessível a todo e qualquer cidadão brasileiro. 

Por mais que a primeira proposta de reforma do judiciário tenha sido apresentada em 1992, só 

fora aprovada após muitas discussões, articulações e mudanças em 2004, durante o Governo 

Lula, com a propositura de concentração de controle de constitucionalidade no Supremo 

Tribunal Federal a partir da “súmula de efeito vinculante”, o que provavelmente valorizará o 

papel político do STF, bem como sua utilização diminuirá as possibilidades de aplicação do 

sistema judicial de revisão das leis via grupos de oposição. Uma vez que, antes de se ter a força 

vinculante nas decisões tomadas pelo STF na esfera do Controle Concentrado de 

Constitucionalidade, havia a possibilidade de que diversas outras ações que discutiam a mesma 

temática permanecessem sendo enviadas ao Supremo, no intuito de que a mesma compreensão 
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fosse reiterada casa a caso, o que contribuía ainda mais para a morosidade da justiça. 

Pretendendo facilitar a agilidade da justiça em questões constitucionais análogas, a reforma do 

judiciário em 2004, introduziu com a Emenda Constitucional de número 45 a “súmula de efeito 

vinculante”, enquanto mecanismo de que viria a padronizar a jurisprudência da Suprema Corte.         

É sabido que as decisões as quais o STF profere, acaba desempenhando uma forte função 

política sobre os demais, compreendendo que no momento em que a justiça exerce influência 

política, representa grandes problemas para a consolidação do estado Democrático de Direito. 

Ainda em 2004, foi criado o Conselho Nacional de Justiça – CNJ, como órgão de controle do 

judiciário. (SCHERF e RIBEIRO, 2016; GOMES e PIGHINI, 2016, ARANTES, 2007).  

É notório o conflito de interesses existente no Supremo Tribunal Federal (STF), bem 

como sobre sua composição. O paradigma posto dentro do STF encontra-se em suas regras de 

governança corporativa e também nas alianças feitas com aqueles que lhes indicam, o que deixa 

brechas para que seja feita reflexão acerca da legalidade daqueles que irão decidir a 

constitucionalidade das regras. Desse modo, pensamos em como é forte a influência tanto do 

Poder Executivo, quanto do Legislativo no que diz respeito à composição do Judiciário, 

tornando o terceiro poder refém de negociações que passam a comprometer a independência 

não apenas das tomadas de decisões, mas da própria sustentabilidade. “Com o advento do 

Estado do Bem-Estar Social, instaurou-se uma crise na separação dos poderes, onde a 

discricionariedade do Poder Judiciário acabou por transformá-lo em legislador implícito” 

(ARAUJO, 2004 apud DAMASCENO, 2005, p.150). É possível perceber a existência da 

politização do terceiro poder e uma judicialização da política.  

A independência do Poder Judiciário não só é uma questão de fundamental importância, 

como obviamente é de extrema necessidade para o funcionamento das leis e dos interesses da 

nação. O que nos faz pensar também sobre a responsabilidade do Legislativo, pois a cada 

momento em que este não cumpre o seu papel e deixa de agir, o Judiciário assume esse ofício, 

o que tem cada vez mais se ampliado, desse modo, fazendo a atribuição política assim como 

apresentam Gomes e Pighini (2016). Neste contexto, lançamos tais questionamentos: qual o 

grau de interferência do Judiciário nas ações que seriam estritamente de responsabilidade do 

Legislativo? Como se dá a relação de poder entre estes no contexto brasileiro? 

O funcionamento do Supremo Tribunal Federal (STF) e seu papel na democracia 

brasileira reflete diretamente na vida de toda a população, porém quem de fato tem o papel de 

representante dos interesses do povo é o Legislativo. No entanto, se faz necessário compreender 

um pouco mais sobre a judicialização da política ou politização da justiça. Pensando no modo 

como se dá a atuação das cortes judiciais em nosso país, principalmente no que diz respeito à 
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interação do processo judicial com o sistema político democrático, em especial os poderes 

executivo e legislativo, busca-se compreender os efeitos em termos de formulação e 

implementação das políticas públicas. 

Ponderando o direito constitucional como uma área que possibilita essa nova demanda 

judicial de não só intérprete, mas também aplicador da Lei, percebe-se que, enquanto exerce 

sua função original, acaba criando novas regras e, por fim, impacta de forma intensa nos demais 

poderes, principalmente no que diz respeito ao legislativo. No que se refere à criação de Leis, 

Cappeletti (1993) define que, o magistrado não dispõe de liberdade absoluta para sua 

interpretação, uma vez que o próprio Sistema Judiciário tem alguns limites, sejam eles 

processuais ou substanciais, em relação à liberdade judicial. Ao falar sobre as limitações do 

judiciário, é possível observar que legisladores também as apresentam, nesse caso estas se 

encontram em duas situações: na constituição ou mesmo nas decisões da justiça.   

 

1.2 A JUDICIALIZAÇÃO DA POLÍTICA NO BRASIL 

 

É importante destacar que a JdP não é um fenômeno novo, bem como não acontece apenas 

no Brasil. A expansão do Poder Judiciário, a partir do momento que fica sob os domínios da 

política, praticando uma transferência de autoridade (judiciário/legislativo) pode ser 

denominada de “ativismo judicial”. Ou seja, no instante em que os magistrados ou mesmo os 

procuradores passam a tomar decisões agindo de maneira voluntário, sem ter sido provocado e 

sem base constitucional, há a presença do ativismo judicial. Embora esse tipo de prática não se 

sustente por não haver amparo legal, uma vez que não existe lei que proteja esse tipo de atuação, 

por encontrar-se apenas na vontade de tais sujeitos do sistema judiciário. 

De acordo com Brandão (2013), de modo geral, existem condições que favorecem a 

judicialização da política, sendo elas:  

1. Condições Políticas, as quais perpassam pela Democracia e Pluralismo Político; 

Federalismo e separação entre os poderes; A ineficiência e perda de confiança do 

povo nos políticos e nas instituições majoritárias e fortes esperanças depositadas 

no judiciário;  

2. Condições Institucionais, compreendendo o Catálogo de direitos; Controle de 

constitucionalidade e seu perfil; Acesso e uso das cortes por grupos de interesses 

e por partidos de oposição;  

3. Atos impugnáveis no controle de constitucionalidade, o qual inclui os efeitos da 

decisão de inconstitucionalidade; Rol de competências da Suprema Corte ou da 
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Corte Constitucional; Constitucionalização abrangente e a dificuldade do 

processo de reforma constitucional. 

 

Para o autor, no que diz respeito especificamente ao Brasil, temos as condições políticas 

que propiciam à expansão do judiciário, sendo a Constituição Federal de 1988 seu marco 

jurídico. Período em que realizamos a transição de um Regime autoritário para um Estado 

democrático de direito.  

No que tange às condições constitucionais, nosso país tem no ponto de catálogo de 

direitos a Carta Magna de 1988, bem como o controle de constitucionalidade adotado em nosso 

modelo judicial, a ampliação de atores com legitimação para a propositura de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI). Afirma ainda que o processo de constitucionalização não tem 

levado a travar a governabilidade do executivo, mas acredita que tem estimulado a 

judicialização da política. Contudo, também existe uma espécie de incentivo ao ativismo na 

reforma da constituição, através das emendas constitucionais.  

Há algumas situações em que o judiciário pode interferir em questões políticas que são 

amparadas pela Lei. Como bem sabemos, o Judiciário controla a constitucionalidade das Leis, 

que por sua vez são elaboradas pelo Poder Legislativo ou que o Poder Executivo venha a editar 

por meio de Medida Provisória (MP). O Poder Judiciário também controla as Políticas Públicas, 

constitucionalizando-as por meio de Emenda Constitucional, quando agentes do legislativo não 

concordam com tal proposta de Política Pública, aciona o judiciário. É interessante apontar que 

o Judiciário também supervisiona os políticos do país, pois, ao perceber a necessidade de Ação 

de Improbidade Administrativa (AIA), Lei 8.429 de 1992, não se faz necessário respeitar o Foro 

Privilegiado. Tal fiscalização também se dá por meio de vários agentes, sejam eles eleitores, 

demais políticos, Ministério Público, Tribunal de Contas, COAF, CGU, CNJ, CNMP, o próprio 

judiciário ou mesmo a Polícia Federal.  

O Poder Judiciário, age através de provocação, porém, mesmo agindo quando provocado, 

em todas essas questões acima mencionadas, há brechas que facilitam a JdP acontecer, até 

mesmo no controle da atividade política. As instituições são mecanismos de fiscalização e 

controle, as quais necessitamos que estejam funcionando plenamente. Percebemos que a 

política é o fim e a justiça o meio, meio esse que chega a decisões importantes, desde que 

respeite as regras estabelecidas. E se a justiça chega a se politizar, ficamos diante da politização 

da justiça, que é quando os atores do sistema passam a agir em função dos fins e não por meio 

de regras, respeitando os procedimentos. 
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O que tem feito a JdP avançar no Brasil é o expressivo número de ações constitucionais 

que têm sido impetradas no STF. O aumento do uso de tal recurso institucional tem sido 

realizado por partidos e atores políticos, o que não deixa de lado a existência de “ativismo 

judicial”. É no âmbito dos direitos sociais que se encontra maior judicialização da política neste 

país, porém é importante perceber que o judiciário é chamado a dar conteúdo aos direitos 

constitucionais.  Segundo Barroso (2010), apenas no ano de 2008 o STF decidiu sobre ADIn, 

ADC e ADPF e constata que tais medidas não são novas, porém, é crescente.  

A politização da justiça pode acabar por contribuir para a perda da legitimidade de 

decisões que sejam judiciais, uma vez que abre preocupação, pela preferência que se dá aos fins 

que os atores pretendem atingir com tal atuação. Vale ressaltar que é preciso observar se os 

meios e os procedimentos estão sendo respeitados, para que não haja descredito ao poder em 

questão. De acordo com Barroso (2010), o Poder Judiciário mudou de um setor técnico-

especializado e se transformou em um Poder Político, sendo não só capaz de fazer jus a 

constituição e as leis, mas até mesmo possibilitando enfrentamento com outros poderes. Para 

Avritzer e Marona (2014), no Brasil, o STF tem constantemente decido demandas 

procedimentais, bem como matérias que são estritamente de responsabilidade do legislativo.   

Para Couto e Oliveira (2019) ao deixar para trás o caráter de neutralidade, tão caros para 

a democracia e tomarem suas decisões de acordo com seus próprios interesses ou viés político-

partidário, os magistrados assumem um papel de politização da justiça, o que para o Estado 

Democrático de Direito se torna ilegítimo. Mesmo sendo a imparcialidade absoluta algo 

inalcançável, é de fundamental importância que os atores judiciais tomem suas decisões 

baseadas apenas no ordenamento jurídico.     

Como afirmam Couto e Oliveira (2019), assim como o ativismo judicial a politização da 

justiça é um grave risco a democracia, pois apresenta grande ameaça aos direitos individuais e 

coletivos, pelo fato de os magistrados agirem tendo como foco seus próprios interesses e não a 

constituição.  

Segundo Avritzer e Marona (2014), em 200 anos a constituição Norte-Americana teve 

cerca de vinte emendas, exatamente por causa do seu rígido judicial review, enquanto que o 

Brasil em 35 anos de democracia teve cerca de cem mudanças introduzidas (SENADO, 2019), 

através de Emendas Constitucionais, uma vez que há mais possibilidade de revisão judicial da 

constitucionalidade das leis. Porém, tantas mudanças tem aberto mais espaço para a 

judicialização da política, além do crescente descredito nos políticos do país e a crise de 

representatividade (COUTO e OLIVEIRA, 2019).  
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Para Barroso (2010), a grande motivação da judicialização foi o período da 

redemocratização que culminou na promulgação da Constituição de 1988 (CF/88). Vemos uma 

dupla representação: de um lado, os que são eleitos; do outro, o funcional, que se realiza por 

meio de representantes do Ministério Público. Mesmo compreendendo que o direito 

constitucional é técnico, sabemos que a efetividade social do direito também faz com que uma 

democracia seja forte. Isso quer dizer que, quanto melhor as Leis forem interpretadas, melhor 

estas serão aplicadas. Segundo Cappelleti (1993), no sistema constitucional Norte-Americano, 

a separação dos poderes contribui para que não haja perigo algum a coexistência dos demais 

poderes, pois um Judiciário, Legislativo e Executivo fortes, constituem seu sucesso, 

denominado sistema de checks and balances (COUTO e OLIVEIRA, 2019), tendo como grande 

importância para o equilíbrio dos poderes acima mencionados, justamente, o crescimento do 

judiciário. 

O descrédito da sociedade no sistema de representação política, tem contribuído para o 

fortalecimento da Judicialização da Política e Politização da Justiça. De um lado atores sociais 

acabam por acionar os meios judiciais e, por outro lado, magistrados têm interferido nos demais 

poderes (COUTO; OLIVEIRA, 2019; AVRITZER; MARONA, 2014).   

Para Barroso (2010), outra causa que aponta a judicialização é o próprio sistema brasileiro 

de controle de constitucionalidade, por ser um dos que mais tem abrangência no mundo ao 

combinar modelos de dois sistemas diferentes, sendo eles o europeu e o americano. Do modelo 

europeu, foi aperfeiçoado no Brasil, o controle por ação direta, o que possibilita que algumas 

matérias passem diretamente para o STF. Também há o direito de propositura ampla, que de 

acordo com o artigo 103 da CF, permite que vários órgãos, entidades públicas e privadas possam 

vir a ajuizar ações diretas. Já do modelo americano, foi o controle incidental e difuso, que dá 

autonomia para que magistrados, ou mesmo os tribunais, deixem de aplicar uma lei nos casos 

de inconstitucionalidade.    

A cerca da justiça constitucional, podemos perceber, não apenas em países europeus, mas 

também na América Latina e até mesmo nos Estados Unidos da América, que contaram com o 

apelo e articulação política da sociedade na origem da expansão do poder de magistrados, ou 

melhor, do ativismo judicial. 

A política, em hipótese alguma, deve ser confundida com o direito, pois isso pode 

representar um grave perigo para a democracia do país. Mas deve-se primar pelo fortalecimento 

das instituições, uma vez que isso garante um Estado forte e a segurança da sociedade 

democrática.  
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 Outro fator favorável para a judicialização, é o caso do vácuo legislativo. Barroso (2010), 

afirma que o ativismo judicial se dá por ações de proatividade do magistrado ao interpretar a 

Constituição, ampliando sua abrangência e sentido, sendo que usualmente se insere em 

situações de vácuo do legislativo, de mudança entre a classe política e sociedade civil, que esteja 

impossibilitando que tais demandas sociais venham a ser efetivamente atendidas. 

O ativismo judicial é muito próximo da judicialização da política, porém não são 

cometidos pelas mesmas causas, uma vez que enquanto a judicialização se ampara em meios 

constitucionais, o ativismo judicial está inteiramente ligado a forte atuação do judiciário em 

consubstanciar tanto preceitos quanto os fins constitucionais que possibilitam interferir nos 

demais poderes, agindo para além do que a justiça demanda (COUTO e OLIVEIRA, 2019).  

Vale ressaltar que a Suprema Corte norte-americana se tornou referência do direito 

constitucional dos EUA, ganhando relevância por ter sido o país em que temas dos poderes 

executivo e legislativo foram discutidos e decididos pelo poder judiciário. Com isso foi iniciado 

o processo de debate sobre o desempenho e definições da justiça no referido país.  

Ao falar em ativismo judicial, compreendemos que são ações nas quais o magistrado se 

utiliza de mecanismos judiciais para legislar, interferindo diretamente na função política 

representativa, melhor dizendo, do próprio poder legislativo.  Para além disso, tal ação também 

ocorre quando o poder judiciário passa a refutar atos constitucionais provenientes dos demais 

poderes assumindo uma postura de intérprete da lei servindo aos seus próprios propósitos. 

Todavia, no momento em que o juiz em questão se apodera de medidas as quais o permite 

distanciar-se do formalismo que o impede de interferir nas regras estabelecidas, este adota para 

si o ativismo judicial, do mesmo modo que, ao apresentar seu parecer a partir de fins que já 

encontra-se predisposto a realizar, se utilizando de estratagemas que o possibilite burlar os 

precedentes constitucionais.  

Segundo Garapon (1996), é a omissão dos parlamentares que acarreta na expansão do 

ativismo judicial, principalmente quando se tem temas polêmicos, por incertezas que 

possivelmente as discussões e definições acerca de tais temas possam refletir na sociedade, o 

receio que haja repercussão e que seja negativa, os fazem recuar. É bem sabido que temas de 

cunho moral se tornam mais caros para legisladores, especialmente ao dividir opiniões com o 

eleitorado, então como o judiciário não teria desgaste tão expressivo quanto os parlamentares 

poderiam vir a ter, acabam passando tal responsabilidade para os magistrados.      

É perceptível a dificuldade do poder legislativo em construir algum consenso, sobretudo 

quando se trata de temas que dividem opiniões entre parlamentares e sociedade civil, como por 

exemplo o caso do tema da união homoafetiva que, por mais que a sociedade desejasse que o 
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congresso discutisse tal pauta, os parlamentares simplesmente ficaram na inércia. Entretanto, 

nem a Carta Magna, tampouco a Lei, conseguiu pressupor tal necessidade, embora, naquele 

momento, se tratasse de uma realidade do país. O STF foi provocado a atuar em tal demanda, 

uma vez que a CF de 88 previa em seu artigo 5º a garantia da liberdade entre outros, o que 

possibilitava aos magistrados interpretarem que se inclui a liberdade de unir-se a quem se quer, 

garantindo tal direito. Desse modo, mesmo não havendo em si uma previsão legal, o STF 

reconheceu a união homoafetiva, uma vez que o legislativo não assumiu a pauta, então o 

judiciário assumiu os anseios de uma expressiva parcela da sociedade, podendo de tal forma 

perceber nesse exemplo um nítido caso de ativismo judicial. Quando situações como a citada 

acima ocorrem, o judiciário tem mecanismos para aferir e, desse modo, resolver tal situação, 

como já foi feito mais de uma vez, como veremos no decorrer deste trabalho. Para Vianna 

(2002) a crescente frustração e descrença que cidadãos têm sentindo com os legisladores, foi 

abrindo lacunas que processualmente tem sido preenchida pelo judiciário que assume 

garantindo os direitos civis. 

Vale ressaltar que não são apenas cidadãos que recorrem aos magistrados, possibilitando 

que estes passem a legislar, contribuindo em alterações institucionais que fortalecem a 

judicialização, o que não se remete unicamente ao ativismo judicial. Nesse caso, estamos 

falando de representantes dos demais poderes. Os parlamentares também começaram a aplicar 

instrumentos e procedimentos que são exatamente semelhantes aos processos utilizados pelo 

poder judicial, podendo citar como exemplo as Comissões Parlamentares de Inquéritos – CPIs, 

sem falar nas ouvidorias que são realizadas pelo próprio poder executivo.   

A judicialização representa também um aumento de demandas, que são encaminhadas 

para o judiciário para que o mesmo dê sua resolução, sejam elas de cunho estritamente político, 

moral ou mesmo na implementação de políticas públicas. Como o judiciário não tem que 

responder a um eleitorado, suas devolutivas à sociedade tem a possibilidade de ser um pouco 

mais rápida do que mesmo quando se depende unicamente do Congresso Nacional, embora 

também se tenha a questão da morosidade do sistema judiciário.  

No ativismo judicial, ao ser levada a demanda ao judiciário, o mesmo tende a julgar 

buscando respaldo constitucional. Porém, extensa ao que se encontra na lei, não deixa de ser 

uma escolha que o magistrado faz em casos concretos de forma proativa, escolhendo uma 

demanda em detrimento de outro, tratando-se de uma interferência muito mais conflitante para 

os demais poderes, bem como a perda da imparcialidade no julgamento.  

A postura ativista do judiciário torna-se perceptível no instante em que o magistrado 

aplica à Constituição as situações não expressas contempladas no texto. Ou mesmo através de 
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declaração de inconstitucionalidade de leis com base em critérios menos rígidos que os de 

ostensiva violação a constituição, tal e qual a imposição de condutas ao poder público. Isso, 

necessariamente, em questões de políticas públicas. Porém, o judiciário não tem legitimidade 

representativa, ou seja, como já havia sido mencionado anteriormente, não cabe ao judiciário 

legislar, sendo este um poder contra majoritário, melhor dizendo, defensor das minorias, que se 

opõe às maiorias eventuais.  

Para tanto, é correto afirmar que o ativismo judicial e a judicialização da política não são 

iguais, embora se assemelhem não devem ser confundidos. Enquanto que no ativismo o juiz se 

vale do poder que possui para assim fazer escolhas políticas, que em muito resultam em 

políticas públicas, mesmo suas decisões não se restringindo a fundamentos jurídicos nem da 

coerência com o direito constitucional, se colocando como contestador dos demais poderes, o 

juiz age proativamente se tonando o juiz legislador. Já a Judicialização da Política ocorre ao se 

deparar com o vácuo na atuação legislativa ou mesmo ao ser provocado por cidadãos, partidos 

ou atores políticos, ao pensar no STF, este assume o papel de analisar, julgar e decidir as ações 

e atos normativos, para além de um interpretador da lei. 

O STF, por meio da ADPF de nº 45, estabeleceu os seguintes requisitos para a 

legitimidade constitucional do controle e da intervenção do poder judiciário no que diz respeito 

à implementação de políticas públicas: 1) a natureza constitucional da política pública 

reclamada, existência de correlação entre esta e os direitos fundamentais e; 2) a injustificada 

omissão ou prestação deficiente por parte da prestação pública. É compreensível, portanto, que 

tal decisão possibilite a interferência direta do judiciário no exercício tanto do legislativo quanto 

do executivo. 

Ao compreendermos as definições dos papéis dos três poderes no Brasil, como se 

estabelece a separação dos poderes e sua importância, entendendo a judicialização da política 

bem como o ativismo judicial, podemos perceber como se dão as decisões que fazem parte da 

vida da sociedade, principalmente no que diz respeito às políticas públicas. Obviamente, 

entendemos que o advento da redemocratização e com a Constituição Federal de 1988, o 

judiciário assumiu mais responsabilidades e foi conquistando mais espaço na vida política, o 

que contribuiu significativamente para o avanço da JdP em nosso país, embora não seja um 

poder representativo, tampouco legislador. 
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2 STF E O CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE.  

 

Como explicado na seção anterior, o Controle de Constitucionalidade é um mecanismo 

utilizado para checar se as leis ou atos normativos estão compatíveis com a Constituição 

Federal, entendendo que este possui dois importantes pressupostos, que são: 

 1º A hierarquia ou Supremacia da constituição, uma vez que nenhuma lei pode 

contradizer a constituição, sendo que esta, se encontra no topo do ordenamento jurídico 

brasileiro, bem como é o fundamento que valida os atos normativos.  

 2º O princípio da rigidez constitucional, pelo fato de o procedimento para que se possa 

alterar a CF ser imensamente complicado do que mesmo alterar uma lei, a mesma passa 

a ser considerada rígida.  

 

Vale ressaltar que caso uma lei seja considerada inconstitucional, esta, se torna nula, ou 

seja não tem validade alguma. No que diz respeito a classificação quanto aos tipos de 

inconstitucionalidade, podemos citar: (a) a inconstitucionalidade por ação quando houver a 

edição de um ato normativo inconstitucional; (b) o de inconstitucionalidade por omissão, que é 

a ausência de lei regulamentadora de uma nova construção de eficácia limitada. Para tanto, 

nesses casos de inconstitucionalidade por omissão existem basicamente duas possíveis ações: 

1ª Mandado de Injunção – aplicável ao controle difuso (omissões de casos concretos); 2ª ADO 

– Que é aplicável tanto no controle abstrato quanto ao concentrado. 

De acordo com Arantes e Kerche (1999) o Controle Preventivo de Constitucionalidade 

no Brasil analisa o projeto do ato normativo e pode ser realizado pelos três Poderes da seguinte 

forma: 1) Executivo, através da atividade normativa autônoma ou reguladora, podendo vetar 

Projetos de Lei; 2) Legislativo, por meio de atividade normativa legislativa, bem como parecer 

em CCJ –Comissão de Constituição e Justiça ou mesmo votação de Projeto de Lei de iniciativa 

seja do próprio parlamento, ou até do executivo; e 3) Judiciário, mediante mandado de 

segurança que seja impetrado por um parlamentar que participe do processo legislativo e tenha 

a vontade de arquivar tal processo por ter o entendimento de que seja inconstitucional. Dessa 

forma, o STF pode fazer parte da atividade normativa em todas as suas etapas tanto de forma 

difusa, quanto através de ação direta (Ibidem). 

No Brasil temos entre outros, no que diz respeito em relação ao STF e Câmara Federal, o 

exemplo do caso Eduardo Cunha (PMDB), que em maio de 2016 o STF acolheu o pedido da 
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Procuradoria Geral da Presidência (PGR) e os ministros decidiram pelo afastamento do 

mandato do Deputado Eduardo Cunha. Na oportunidade o ministro e relator da Operação Lava 

– Jato, Teori Zavascki, determinou não apenas o afastamento de Cunha da presidência da Casa, 

como também de seu mandato enquanto parlamentar, por entender que o mesmo era um risco 

para a integridade das investigações, as quais o próprio (Eduardo Cunha) estava sendo 

investigado. Posteriormente, precisamente em 12 de setembro do mesmo ano, Eduardo Cunha 

sofreu a perda definitiva de seu mandato e a perda dos direitos políticos por oito anos, em 

decisão da Câmara Federal. 

Nessa situação podemos perceber que mesmo os Poderes, realizando seus trabalhos 

separadamente, um não interferiu na competência do outro, pois ao STF apenas cabia julgar o 

afastamento de seus cargos, mas apenas a Câmara cabia a cassação de seu mandado e perca dos 

direitos políticos e foi o que de fato fizeram.  

Em 2016, o Supremo Tribunal Federal também surpreendeu ao decidir em 23 de junho 

que indivíduos acusados pelo crime de tráfico de drogas, tivessem um tratamento diferente do 

habitual, desde que seja ré primária, e não tenha nenhuma ligação com organização criminosa 

e bons antecedentes.  De acordo com o levantamento nacional de Informações Penitenciárias 

(INFOPEN) realizado em 2014, a população prisional de mulheres são condenações 

determinadas por crime de drogas, tráfico e associações com o tráfico de drogas, estas fazem 

parte de 64% das penas que mulheres encarceradas enfrentam, ou seja, uma porcentagem muito 

mais alta ao comparar com o total de pessoas presas, que são 28%. Sendo assim a decisão do 

STF significou um avanço importante para a redução de mulheres encarceradas, bem como em 

relação a política de drogas, o que contribui para a redução (mesmo que pequena) da população 

carcerária, principalmente feminina. 

Essas, entre outras questões, que veremos a seguir, nos mostram melhor como a 

Judicialização das questões políticas tem avançado ano a ano em nosso país. 

 

2.1 O QUE MAIS FOI FALADO DE JUDICIALIZAÇÃO  

 

Ao analisarmos os 171 (cento e setenta e um) artigos publicados no site SciELO sobre o 

que diz respeito Judicialização da Política no Brasil, com o recorte temporal entre 2010 a 2020, 

nos foi possível explorar nos títulos dos trabalhos as palavras que foram citadas com maior 

frequência na nuvem, desse modo podemos ver na imagem abaixo as palavras que mais se 

mostram.   
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Figura 1 – Nuvem de Palavras que se encontram nos títulos dos trabalhos analisados. 

 
Fonte: Elaborada pela autora1 (2021). 

 

Como bem ilustramos acima, as palavras: Saúde; Judicialização; Política, Políticas 

Públicas; Supremo Tribunal Federal; Brasil; Judiciário; Direito; entre outras palavras, foram as 

mais presentes nos temas dos artigos publicados de 2010 a 2020. Sendo que dos artigos 

analisados a maioria trata da judicialização na política de/na saúde, sejam por questões como 

acesso a medicamentos, tratamento médico ou mesmo discussão farmacêutica, questões como 

essas fizeram parte de 84 (oitenta e quatro) dos 171 (cento e setenta e um) artigos explorados 

neste trabalho. Percebemos que o judiciário tem sido cada vez mais chamado a se envolver nos 

processos decisórios, principalmente em pautas que se referem as políticas públicas, o que 

promove significativamente o aumento da JdP. Entretanto, compreendemos que a atuação do 

STF nas situações que tem julgado a partir do que fora analisado, é legítima, uma vez que o 

Supremo tem sido provocado, seja por civis ou mesmo por atores políticos. 

 

O Poder Judiciário, quando intervém para assegurar as franquias 

constitucionais e para garantir a integridade e a supremacia da Constituição, 

desempenha, de maneira plenamente legítima, as atribuições que lhe conferiu 

a própria Carta da República. O regular exercício da função jurisdicional, por 

isso mesmo, desde que pautado pelo respeito à Constituição, não transgride o 

princípio da separação de poderes. (ZAULI, 2011, p. 202). 
 

Para Lobo (2012), existem querelas entre o STF e o trabalho desenvolvido pelo CNJ, que 

por vezes também envolve a Associação dos Magistrados, isso sem citar as correntes acusações 

                                                 

1 Nuvem de palavras construída em Word Clouds. Disponível em: https://www.wordclouds.com. É importante 

destacar que foram excluídos conectores tais como: “da”, “de”, “do”, “com”, “como”, entre outros.   

 

https://www.wordclouds.com/
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de JdP por parte do legislativo. De acordo com o autor, sindicatos, centrais sindicais e até 

mesmo empresários, representam o que denomina de contra poder, o qual em determinados 

momentos se alia ao poder judiciário. Sendo que se torna algo que vai além dos dispositivos 

presentes, notando-se uma definição inovadora, bem como a institucionalização do que possa 

vir a ser judiciável.  

 

Gráfico 1: Quantidade de artigos sobre Judicialização publicados por ano. 

 

 

Fonte: Elaboração da autora (2021). 

 

No gráfico acima, analisamos os artigos publicados sobre Judicialização nos últimos 10 

anos, no eixo X temos os anos e no eixo Y o total de temas por ano, como é possível perceber 

nos anos 2012, 2016, 2017 apresenta um crescente na média de publicações, já os anos 2014, 

2019 e 2020 têm uma evolução nesse número, isso deve-se a expressiva quantidade artigos 

publicados sobre Judicialização da Política de Saúde e Judicialização da Política. Também 

observamos que os anos que menos foram publicados são 2011, 2010, 2018, 2013 e 2015, ainda 

assim nesses anos os mais citados ainda eram saúde, política e violência se insere. Importante 

compreender que na última década tem se pensado mais sobre judicialização da política e nas 

políticas públicas, tal como a política de saúde.     
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Interessante que os artigos sobre a judicialização de/na saúde, citam que há muito está 

ocorrendo a Judicialização da Vida, porém nessa questão também se insere a vida escolar, 

podendo apontar a medicalização de alunos, como por exemplo o diagnóstico de Transtorno do 

Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) estudantes são receitados a tomarem remédios 

como ritalina. 

 Mendonça (2012), afirma que Judicialização da Vida se refere ao excesso legalista, ou 

seja, a demasiada criação de Leis que aumentam consideravelmente o controle dos governos 

sobre os sujeitos, com a justificativa de garantir a governabilidade e segurança. Nessa questão 

podemos relembrar a internação compulsória, nos quais usuários de entorpecentes eram 

submetidos a internação mesmo contra suas vontades, ou mesmo, a destituição de pátrio poder 

por negligência, sendo que algumas famílias carentes corriam o risco de perderem seus filhos 

por não terem condições financeiras “o suficiente” para darem o que seria necessário para 

continuar a criarem seus filhos, assim o Estado intervia na vida dessas famílias. Para 

Nascimento (2012), muitas vezes a intervenção do Estado com a afirmativa de família 

negligente, apontavam como ser melhor as crianças serem levadas para abrigos do que 

continuar no ceio de famílias pobres, o que também acredita ser a Judicialização da Vida. A 

autora afirma que o Estatuto da Criança e Adolescente (ECA), Lei Federal 8.069/90, rompe 

com essa situação ao garantir que nenhuma família poderá ser desfeita com base na pobreza. 

Para a autora, as práticas criminalizastes e punitivas também fazem parte da Judicialização da 

Vida. Entendemos que definem como judicialização da vida, decisões que interferem 

diretamente na vida dos sujeitos, sejam como punições, medicalizações ou abrigamento.     

Vale ressaltar que atores sociais e políticos, cada vez mais tem acionado o STS para dar-

lhes uma decisão diferente das que por muitas vezes não concordaram em questões contra 

majoritárias ou mesmo em pautas que o legislativo tem deixado de lado, o que para algumas 

parcelas da sociedade é um tanto quanto urgente, desse modo a JdP está mais presente nas 

decisões políticas de nosso país. 

 

De acordo com Vianna (1999, p. 47, apud RIBEIRO e ARGUElLHES, 2019, 

P.6) “Análise das ADI’s se justifica por ser o instrumento inovador através do 

qual o legislador constituinte confiou ao Supremo Tribunal Federal (STF) o 

controle abstrato de constitucionalidade das leis, mediante a provocação da 

chamada comunidade de intérpretes da Constituição”.  
 

De acordo com Ribeiro e Arguelhes (2019), podemos interpretar que os atores políticos 

que são voto vencido, seja, no legislativo ou mesmo executivo, são estes os que mais se 

interessam por repassar as decisões para o STF, com a esperança de reverter a situação. Visto 
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que as ADIs consistiriam em um recurso confiável a ser utilizado no STF com o poder de veto. 

Como bem sabemos, a JdP no que diz respeito ao modelo brasileiro, pode acontecer de várias 

formas, sejam de forma coletiva (sindicatos, centrais sindicais, empresários, partidos 

políticos...), ou de forma individual (políticos individualmente), podendo também acontecer a 

intervenção por parte de algum dos ministros, não necessariamente pelo colegiado ou plenárias 

do STF, e para além das ADIs, os atores políticos também se valem do Mandado de Segurança: 

 

Meses antes, em dezembro de 2012, o ministro do STF Luiz Fux havia 

concedido liminar em um mandado de segurança do deputado Alessandro 

Molon (PT) suspendendo a urgência do Congresso Nacional para votar a Lei 

n. 2.565/2011, de autoria do senador Wellington Dias (PT), conhecida como 

nova lei de distribuição de royalties e petróleo. Em 2014, o líder do PSDB na 

Câmara dos Deputados, Antonio Imbassahy, declarou que o partido iria travar 

uma “guerra jurídica” contra o Projeto de Lei do Congresso (PLN n. 36) que 

flexibilizava a meta de superávit primário do governo federal na Lei de 

Diretrizes Orçamentária (LDO) naquele ano. Na ocasião, o partido entrou com 

MS no STF para trancar a tramitação do projeto no Congresso. E, mais 

recentemente, diversos parlamentares da base do governo e da oposição 

ameaçaram entrar com MS com a intenção de barrar a etapa final da tramitação 

da Proposta de Emenda Constitucional (PEC n. 171,1993), de autoria do 

deputado Benedito Domingos (PP), prevendo a redução da maioridade penal 

no país. (RIBEIRO; ARGUElLHES, 2019, P.6) 
 

São exemplos nítidos de parlamentares individualmente se utilizando do Mandado de 

Segurança para conseguirem que seus objetivos sejam alcançados, mesmo que não tenham 

certeza se de fato serão obtidos, são ferramentas que mesmo assim também servem para atrasar 

o processo, contudo, ganham tempo para conseguirem que seja melhor analisado pela Suprema 

Corte. Vale ressaltar que o mecanismo do Mandado de Segurança também é um instrumento de 

Judicialização da Política.  

A atuação do STF resulta em vasta interferência na produção ou mesmo na atuação 

legislativa de diversas formas como abordamos neste trabalho, sendo que o próprio legislativo 

acaba por contribuir bastante para que a atuação do judiciário esteja cada vez maior, de modo 

que, hora provoca a Suprema Corte para que intervenha em determinadas ações, outro momento 

ocorre o vácuo legislativo em pautas que os representantes do povo tem receio de 

discutir/decidir, também usufruem do Mandado de Segurança, de modo que se utilizam do STF 

como saída, assim  a Judicialização da Política vai assumindo mais forma e ganhando ao mesmo 

tempo nitidez no cenário político brasileiro.   

 

2.2 AFINAL A QUEM CABE O PODER DE DECIDIR?   
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Em dados momentos temos as decisões tomadas pelos representantes políticos, contudo, 

em várias circunstancias o STF tem aparecido como uma espécie de “salvador da pátria”, o 

compreendemos que a Judicialização da Política interfere em um ponto que de fundamental 

importância para a sociedade, que é a formulação de Políticas Públicas, interferindo em seu 

processo decisório, tanto para torna-lo mais ágil, como para garantir os direitos.  É importante 

compreender que parte da JdP no Brasil acontece também com a formação da nossa cidadania, 

sempre versando sobre direitos sociais em detrimento dos direitos civis ou políticos. “O 

gigantismo do Poder Judiciário gerou um desestímulo a um agir orientado para fins cívicos, 

tornando o juiz e a lei como as únicas referências para indivíduos”. (CARVALHO e 

OLIVEIRA, 2002, p. 13). Para além disso, quando nossos representantes tomam decisões que 

são visivelmente prejudiciais a sociedade, parte da população se atenta para o posicionamento 

do STF em tais situações, mas vale lembrar que nem toda a população concorda com as ações 

da Suprema Corte.  

Nos últimos anos o Supremo Tribunal Federal tem sofrido sérios ataques, o que também 

compreende-se como ataques a Constituição Federal (por serem os guardiões da CF) bem como 

a democracia, uma vez que é de fundamental importância que as instituições sejam defendidas 

e fortalecidas. Como afirma RISSO, et al. (2010) esse papel de guardião da CF incube o STF 

de proteger todo o texto constitucional, lhe conferindo ainda diversas competências de cunho 

tanto interpretativo quanto declaratório, com o objetivo principal de manter a integralidade das 

normas institucionais de nosso país.  

 Apoiadores do presidente sem partido, Jair Bolsonaro têm realizado manifestações 

pedindo a volta do Ato Institucional de nº 05 (AI-5) período mais violento da ditadura militar 

no Brasil, no qual houve fechamento do Congresso Nacional, cassação dos mandatos 

legislativos, sendo 173 deputados federais e 08 senadores, além disso, 03 ministros do STF 

foram compulsoriamente aposentados. Nas manifestações pedem o fechamento do STF, tais 

passeatas ficaram mais intensas, com as ações realizadas pelo Supremo durante a pandemia do 

Covid-19 desde 2020 e a decisão do Supremo de ser constitucional a portaria que instaurou o 

inquérito 4781, destinado a investigar notícias fraudulentas (fake news), denunciações 

caluniosas e ameaças contra o STF, seus membros e familiares, os quais são investigados alguns 

deputados apoiadores do governo federal. Para Dias Toffoli (2020), no período eleitoral de 

2018, foi possível perceber um considerável aumento no número de ameaças e ataques tanto ao 

judiciário, quanto a justiça eleitoral e a Corte, a disseminação de notícias fraudulentas sobre as 

urnas eletrônicas, com o objetivo de levar ao descrédito e tumultuar todo o processo eleitoral, 

a propagação de notícias falsas também aconteceram em diversos julgamentos com temas 
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polêmicos. Acredita ainda, que tais situações confirmam o quão indispensável se faz aprofundar 

na apuração de existência de que organizações criminosas ajam em esquemas de financiamento 

e propagação em massa nas redes sociais, com o intuito de destruir e desestabilizar as 

instituições republicanas.   

A CCJ da Câmara Federal votou em maio deste ano a proposta do PL 4754/16 que 

instituía a oportunidade de impeachment de ministros do STF que usurpasse a competência do 

Congresso Nacional. Durante a votação ministros foram acusados de ativismo judicial, pelas 

decisões de aborto em casos de feto anencéfalos, união homoafetiva e liberação para pesquisas 

com células-tronco. O parecer foi rejeitado por 33 votos a 32, entendendo que em muitas vezes 

o STF desempenha a função contra majoritária para assegurar os direitos das minorias. 

 

(...) observando os interesses que dominaram a agenda decisória do Supremo, 

podemos afirmar que quando se fala em judicialização da política no Brasil, 

no que se refere à atuação do Supremo Tribunal Federal, mais do que papel de 

mediador de disputas entre diferentes órgãos do governo, de instância de 

implementação de direitos sociais e coletivos ou ainda instituição 

contramajoritária, o tribunal desempenhou o papel de instituição de 

deliberação corporativa (OLIVEIRA, 2016, p. 129). 

 

 
O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), propôs em 2020 a ADPF 

672, contra atos omissivos e comissivos do Poder Executivo Federal que estavam sendo 

praticados durante a pandemia do Covid-19. Sendo assim, o STF decidiu que estados, o Distrito 

Federal e os municípios de nosso país possuem competência para adotarem a continuidade de 

medidas restritivas durante a pandemia, sejam elas: distanciamento social, restrição de 

comércio, suspensão das atividades de ensino, atividades culturais, circulação de pessoas, entre 

outras. Teixeira (2004), afirma que ações de ADPF e ADI possibilitam a organismos que 

representam a sociedade civil, apresentarem suas demandas, sendo importante a compreensão 

de que a existência de demandas as quais a CF de 88 não atende é um elemento substancial da 

accountability.       

 Outra decisão que afetou diretamente ao executivo federal, foi o STF ter obrigado ao 

governo federal a realização do Censo 2021. Ao ser anunciado pelo Ministro da Economia 

Paulo Guedes, que o Censo não seria realizado por falta de recurso, motivou o governo do 

estado do Maranhão a acionar o STF, alegando a omissão da União na alocação de recursos 

para a realização do Censo. A princípio estava previsto R$ 2 bilhões para que a pesquisa fosse 

realizada, porém no decurso da tramitação da lei orçamentária no Congresso Nacional o total 

de R$ 1,76 bilhão fora cortado pela maioria dos parlamentares, o que inviabilizava a realização 
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da contagem populacional. Foi determinação do Ministro Marco Aurélio Mello, que o governo 

federal adote medidas que viabilize a realização do Censo demográfico do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE) que havia sido adiado no ano passado para que ocorresse esse 

ano, por causa da pandemia do Novo Corona Vírus.   

Na votação em dezembro de 2020, sobre as ADIs 6586 e 6587 que versam sobre as 

vacinas contra o Covid-19 e Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1267879 (trata sobre 

o direito de se recusar à vacinação seja por questões filosóficas ou religiosas),  o plenário do 

STF determinou, como previsto em Lei 13.979/2020, que o Estado tem o poder de designar aos 

indivíduos que se submetam, compulsoriamente, a vacinação contra o Novo Corona Vírus, não 

cabendo ao Estado fazer a imunização forçada, porém pode aplicar medidas restritivas prevista 

em lei, bem como os estados, Distrito Federal e municípios têm liberdade para realizar 

campanhas de vacinação locais.      

Nas decisões que vimos acima, é possível compreender que o STF nesses últimos anos 

tem agido em defesa das minorias, mesmo que em muito esbarre em decisões ou ações por 

exemplo do Poder Executivo. A questão central é que o STF tem respondido muito mais os 

anseios das minorias do que mesmo os próprios legisladores, o que se torna preocupante já que 

o papel das demandas sociais e política cabem aos poderes representativos - não ao Judiciário. 

 

Tabela 1 – Decisões do Plenário do STF 

Controle Concentrado 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 

ADI, ADC, ADO e 

ADPF 
91 115 38 51 181 130 120 98 305 424 

Fonte: Elaborada pela autora (2021). 

 

A partir de relatórios de atividades do STF, foi construída a tabela acima, na qual 

observamos a quantidade de decisões nos últimos nove anos. O grau de interferência do STF 

oscila anualmente, alguns para mais. Em outros há uma redução: 2012 e 2013 foram os anos 

que o STF menos decidiu sobre alguns controles concentrados. Entre 2015, 2018 e 2019 temos 

um significativo número de decisões. A presidência da Suprema Corte começou a divulgar em 

2019 a pauta dos julgamentos que estavam agendados para o semestre subsequente, primando 

a previsibilidade, mostrando-se positivo, possibilitando que a sociedade civil tome ciência e 

possa ampliar o debate democrático em torno do que estará em julgamento no STF.  

Entendemos que é imprescindível que haja um equilíbrio entre Política e Direito, para que 

um não se sobrepuje ao outro. Porém é preciso que o legislativo de fato represente a população 
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brasileira como um todo, observando principalmente as necessidades das minorias, para que 

não seja preciso estar cada vez mais recorrendo ao STF. As instituições precisam ser 

fortalecidas e sobretudo passar credibilidade, o que não vem acontecendo, quando vemos 

atitudes do representante do executivo federal frente a pandemia e ao elevado número de 

mortes, sendo necessário o Supremo Tribunal Federal decidir sobre coisas tão óbvias como as 

medidas de distanciamento social, as quais governadores já estavam tomando e precisaram do 

judiciário para que seus decretos fossem respeitados, vemos o quão distantes estamos da 

empatia e responsabilidade para com o bem estar social. Dessa forma é possível compreender 

que o poder de decidir tem oscilado entre os três poderes, pois quando legislativo e executivo 

não de forma que possibilite o bem-estar social, o STF se sente chamado a se colocar diante de 

determinadas situações como nos foi possível observar neste trabalho. 
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3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Os trabalhos analisados contribuíram significativamente para que nos fosse possível 

perceber o STF enquanto um poder que tem agido proativamente, não apenas nos processos 

decisórios das Políticas Públicas. Assim como as movimentações que ocorreram nos últimos 

anos, sugere que sua expressiva atuação aponta que intensivamente que o STF tem sido 

convidado a intervir nas pautas políticas. Entretanto, é importante afirmar que nem sempre 

quem aciona o Poder Judiciário fica contente com sua decisão, uma vez que não é um jogo de 

cartas marcadas, ou seja, a decisão dos ministros podem ser o oposto de quem os provocou.  

Salientamos que, quando o Judiciário não é provocado a exercer seu papel e o legislativo 

também não realiza o que de fato é de sua competência, deixando brechas para que as 

desigualdades sociais aumentem, as políticas públicas não se efetivem e a democracia 

enfraqueça. Para uma democracia forte faz-se necessário que as instituições funcionem, que os 

poderes mesmo separados sejam fortes (BRINKS et al, 2019; PRZEWORSKI, 2020).   

O grau de interferência do judiciário em pautas legislativas, melhor dizendo a produção 

legislativa do STF bem como sua relação para com os poderes legislativo e executivo tem se 

tornado mais intensa na última década, porém é possível afirmar que no momento em que o 

congresso nacional não realiza seu papel, o STF acaba por responder os anseios quando 

demandado. Podemos compreender que quanto mais o legislativo usa de morosidade para com 

pautas que são caras a sociedade, o STF é o poder que se recorre na crença de que se possa atuar 

com mais agilidade e responder tanto nas políticas públicas, quanto na defesa das minorias 

“esquecidas” por seus representantes políticos. Só temos um judiciário proativo, pelo fato de 

termos uma sociedade cada vez mais descrente na política representativa, bem como pelos 

próprios legisladores de forma individual ou coletiva que repassam para o judiciário pautas que 

lhes foram vencidas em votações majoritárias.      

 É importante que os próprios representantes políticos compreendam o que estão fazendo 

com a democracia brasileira, tanto nas votações em plenários e CCJ’s, como também com seus 

discursos e atitudes no cotidiano. O empenho em representar não apenas o seu eleitorado, mas 

a sociedade, uma vez que suas decisões impactam a vida de cidadãos brasileiros como um todo, 

são práticas como essas que possibilitarão a redução da judicialização da política, bem como a 

confiança nas instituições representativas.  

Os dados expostos neste trabalham apresentam que de 2010 a 2020 a produção legislativa 

do STF tem se mostrado mais acentuada: o tema mais demandado a Suprema Corte de acordo 

com nossa pesquisa tem sido relacionado as questões de Saúde. Não há dúvidas de que as 
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instituições estão funcionando: a questão é como estão funcionando? Sem perder de vista a 

importância dos freios e contrapesos, temos uma sociedade carente de representatividade. A 

desconfiança nos entes políticos contribui para que cidadãos venham a buscar mais o judiciário, 

por outro lado as atuações do judiciário estão cada vez mais evidentes, com uma visibilidade 

nas ações que tem gerado impacto sejam positivos ou mesmo negativos, por parte de opositores 

e apoiadores de representantes políticos. Acreditamos que o judiciário não é um inimigo da 

política representativa. Muito pelo contrário, o que precisamos nos atentar é o quanto a 

judicialização da política ou a politização da justiça vem a ser prejudicial a democracia de um 

país. 
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ANEXO I 

 

TABELA COM ÁREAS DOS ARTIGOS ANALISADOS 

 

 

Anos 

Infância e 

Adolescência Saúde Violência JdP Educação Assistência Constitucionalismo Diversos Políticas Públicas Total 

2010   4 1 2   1   2   10 

2011   2   3   1       6 

2012 2 6   4 1 1 1     15 

2013 1 5   2     2 1 1 12 

2014 3 9   6 2       2 22 

2015 1 5 3   1 1   2 1 14 

2016 1 5   1 1 3 2   2 15 

2017 1 8   3 1     1 2 16 

2018   4   2 2 1   1   10 

2019 1 13   5 4   1   1 25 

2020   23   1 1       1 26 

Soma

  10 84 4 29 13 8 6 7 10 171 

 


